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LEI N.11 2.766/2013, OE 23 DE AGOSTO OE 2013. 

11AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITOS SOBRE 

TERRENO, CONSTRUÇÃO DE JAZIGO PERPÉTUO E 

COLETIVO, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE, 

CORRESPONDENTE A SEPULTURA NO PERfM ETRO DOS 

CEMITÉRIOS PÚBLICOS DO MUN/Cf PIO DE BAIXO 

GUANDU, ES, E DÁ OUTRAS PORVIDf NC/AS''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso d;:is atribuições que lhe foram conf erldas pel\l Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. lll. Fica o Chefe do Poder Executivo M unicipal aulorlzãdo a conceder, por 

Decreto, o direito sobre o terreno, e o direi to de construir o j azigo perpétuo e coletivo, 

Inclusive obras de art e, correspondente a sepultura loca lizada em perím etro dos Cemitérios 

Públicos do Munlcfplo de Baixo G1.rnndu/ES. 

Parágl'afo Único. A concessão a que se refere o caput do artigo primeiro fica 

condicionado a pessoas carentes . 

Art . 2•. As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa do orç.imento vigente, 

fica ndo autorizada a abertura de crédito suplementar, se for necessário. 

Art. 3•. Esta Lei entra cm visor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 01 de j aneiro de 20il.3, revoeadas as disposições er11 contrário. 

do môs de agosto de 

2013. 

Reglstrad;i e publicada em 
23 de agosto de 2013. 

AOONIAef~IO DA SILVA 
Secretário Municipa l de Administração e Flnarças 
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CERTIDÃO nH PUBLlCAÇA-0 

(Publicaçclv Mural Arl. 90. Lei 1380190 - Emenda O 1312005) 

ADONJAS MENEGfDlO DA SIL VA, 
Secretário /o,1funic:ipal de Administraçflo 1.: 

F/11a11ça.\·, pnr nomeação na forma da /,,e/. 

C E R TI F I C A. ter sido afixado, 11a data i1!fro, 110 Mural du Prefeilllra Municipal de 
Baixo G11a11d11 - ES, a lei 11º 2. 766120 I 3, de 23 de agosto de 2013, que "A utori:a a 
co11cessilo de direito.\' sobre lt:rrt:11u, co11str11çtio de ja:ldo pt!lpé111n e coletivo, l11c/11s/ve 
obras de arte, correspo11de11re a sepultura 11tJ perímetro dos c:emltérivs públlcos do 
Jvfunicfplo de Baixo Guandu - ES, e dó outras providências", nos lermos do disposto 1w 
Art. 90, l11ciw IJ, do Lei M1111icipal n" 1380. de 05 de abril de 1990 LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAi,,. 

Baixo Guandu (ES), 23 de agosto de 2013. 

Secretário M1111/cipal de Ad111i11istraçcio e Finanças 


